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| - RELATORIO

O Projeto de Lein® Erro! Fonte de referéncia ndo encontrada.,
de Erro! Fonte de referéncia n&o encontrada. tem por objetivo tornar
obrigatdrio o registro dos dados sobre a execucdo orgcamentaria e movimentacao
financeira das empresas estatais federais, em todos os niveis de acesso, no

Sistema Integrado de Administracédo Financeira (SIAFI), do Governo Federal.

A matéria foi distribuida para a Comissao de Trabalho,
Administracdo e Servico Publico, que votou pela sua aprovacdo com emenda;
para a Comissdo Financas e Tributacdo, que votou pela ndo implicacdo da
matéria com aumento ou diminuicdo da receita ou da despesa publica, ndo
cabendo pronunciamento quanto a adequacao financeira e orcamentaria do
Projeto original e da emenda da CTASP e, no mérito, pela aprovacédo da matéria,
com a emenda da CTASP; e para a Comissao de Constituicdo e Justica e de
Cidadania. Aberto e esgotado o prazo regimental de cinco sessdes, nao foram

apresentadas emendas nesta Comisséao.



II - VOTO DO RELATOR

O exame do Projeto de Lei n° Erro! Fonte de referéncia néo
encontrada., de Erro! Fonte de referéncia ndo encontrada., leva a conclusédo
qgue foram observadas em sua redagéo as prescricbes constitucionais relativas
a competéncia legislativa da Unido, a atribuicdo do Congresso Nacional e a
iniciativa legislativa. Além disso, ndo se vislumbram impedimentos a aprovacao
da proposicdo com relagcdo aos aspectos de juridicidade. Deve-se ainda
considerar que a matéria alinha-se as disposi¢cdes da Lei Complementar n° 95,
de 1998, com as alteracGes da Lei Complementar n°® 107, de 2001, que tratam

da elaboracao, redacéo e alteracdo das leis.

Em vista do que foi exposto, votamos pela constitucionalidade,
boa técnica legislativa e juridicidade do Projeto de Lei n° Erro! Fonte de
referéncia ndo encontrada., de Erro! Fonte de referéncia ndo encontrada. e

da emenda da Comissao de Trabalho, Administracédo e Servi¢co Publico.

Sala da Comissao, em de de 2017.
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